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POKIARI^ N'.057, DE, r8 DE MARÇO DF,2022.

Nomeor servidores municipais
suplenÍe de conÍr1to.

cono Jiscal

MAURICIO SACEN'I'I I'OSSATTI, Diretor Executivo do Serviço Autônomo dc
Água c lJsgoto dc l-ucas do [{io Vcrdc, I]slaclo dc Mato Grosso, no uso das atribuiçõcs lcgais
quc lhe são confcridas,

RESOLVE:

Art. l'. Nomcar P^UI,O SERGIO FICHER, Mat. N'065 ocupante do cargo dc
Coordeandor, totado(a) no SÀAIi Scrviço Autônomo de Água c Esgoto. como lriscal c
nomear JAILTON MAI{QUES DO NASCIMENTO, Mat. N' 179, ocupante do cargo dc
Coordenador, lotado no SÀÂli Scrviço Àutônomo de Água e Esgoto, como suplcntc do
Fiscal do Contrato n'00712022, rcfcrcntc a Adesão n'00412022, Adesão a ata dc Rcgistro dc
Preços no 19112021 do l)rcgão I.]lctrônico n" 07 612021 da Prefeitura Municipal de Lucas do
Rio Vcrdc, o qual tcm por objclo contratação de empresa para aquisição dc produlos dc
consumo, que serão utilizados para alcndcr as demandas e ações desenvolvidas pcla Autarquia
SAAE - Scrviço Âu1ônomo dc Água c l:sgoto dc Lucas do Rio Verde - MT.

Art. 2' São alribuiçõcs do(a) servidor(a) acima mencionado(a)

I - Conhcccr dctalhadamcnt!- o instrumento contratual e o edital da licitação a scr fiscalizado, anotando cm
registro próprio todas as ocorrências rclacionadas a sua cxccução; devendo sanar qualquer dúvida com os dcmais
setorcs compctcntes da 

^dminisl.Íação 
para o Íicl cumprimcnto das cláusulas neles estabelecidas;

ll - Coordcnar, acompanhar c fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidadc c cmitir rcspcctivos
relatórios:

Ill - Propor a cclcbração dc aditivos ou rcscisão, quando necessárioi
lV - Controlar o prazo dc vigência do instrumcnto contratual sob sua responsabilidade;
V - Manlcr controlc atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para quc o valor

do contrato não scja ultrapassado;
VI - ComuniÇar formalmcntc à unidadc competente, após contatos prévios com a contratada, as

irregularidadcs comctidas passivcis tlc pcnalidadc;
VII - Solicirar, à unidadc compctcntc, csclarccimcntos acerca do contrato sob sua ícsponsabilidadc;
VIII - Autorizac formalmcntc, quando do término da vigência do conffato, a liberação da garantia contratual

em favor da contratadai
IX - Mantcr, sob sua guarda, c(rpia dos processos de contratação;
X - []ncaminhar. à autoridadc compctente, cvcntuais pedidos de modificaçôcs no cronograma lisico-

financciro, substituiçõcs dc matcriais c cquipamcntos, formulados pela contratada;
XI - Confrontar os prcços c quantidadcs constantgs da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;
Xll - RcccbcÍ c atcstar Notas lriscais c cncaminhá-las à unidade competcnte para pagamento (mediçõcs c no

caso dc material dircto nâs obras conlcrir cm conjunto com o almoxârifado e atestar);
Xlll - Verificar sc o praro dc entrega, cspccificações e quantidadcs cncontram-se de acordo corn o

estabelecido no instrumanto contratualt
XIV - NotiÍicar a contralada para sanar os problemas dctcctados nos serviços, obras ou para efctuar a cntrcga

dos materiais;
XV - Sugcrir, ao I)irctor, a aplicação de pcnalidades quando houver dcscumprimento dc cláusulas

contratuais:
XVI - 

^companhar 
a cxccução çontratual, cm squs aspectos quantilativos e qualitativos;

XVll - Registrar todas as ocorrências surgidas duranle a cxccução do objeto c aplicar as dcvidas pcnalidadcs
do contrato;

Xvlll - Dctcrminar a rcparação. corrcção, rcmoção, rcconstrução ou substituição, às cxpcnsas da cmpresa
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contralada, no lotal ou em paíc, o objeto do contrato cm quc sc vcrificarcm vicios, defeitos ou incorrcçõcs rcsultantes

da execução ou dc matcriais cmprcgados;
XIX - l)evc rejcitar, no todo ou cm parte, obra, scrviço ou fornccimcnto cxecúado cm dcsacordo com o

contÉtol
XX - tixigir c asscgurar o cumprimento dos praTos previamcntc cstabelecidosl
XXI - Itxigir o cumprimcnto das cláusulas do contrato c rcspcctivos tcrmos aditivos (verificar a existência dc

possível subcontratação vcdada contratualmentc, por exemplo);
XXll - Aprovar a mcdição dos serviços cfctivamcntc rcalizados, cm consonância com o rcgime de exccução

prcvisto no contrato (o fiscaljamais dcve atestaÍ a conclusão dc serviços quc não foram totalmcnte executados);

Xxlll - Comunicar à autoridade superior, cm tcmpo hábil, qualqucr ocorrência que requeira decisões ou
providências quc ultrapassarcm sua competênÇia, em face dc risco ou iminência dc prejuízo ao interesse público;

XXIV - Dcvc protocolar. junto à autoridade superior, qualquer registro dc dificuldade ou impossibilidadc
para o cumprimcnto dc suas obrigaçõcs, com idcntificação dos elcmcntos impeditivos do cxercício da atividadc, além

das providências c sugcslões que porvcntura entendcr cabiveis;
XXV - Rcccber o objcto contratual, mcdiante termo Çircunstanciado assinado pelas partes:

XXVI - llmitir alçstados dc avaliação dos serviços prcstados (ccíidõcs ou alestados);

XXVII - Devc obscrvar a Norma lntcrna n'. l9/2008 do Controlc lntcrno, que disciplina as responsabilidadcs

do fiscal dc contÍa1o;
XXVIII - Podcrá solicitar assessoramento técnico nccçssário com a devida antcccdência;

XXIX - Dcvcrá anotar em registro próprio todas as ocorrências rclacionadas com a exccução do contrato,

detcrminando o quc for necessário à regularização das faltas ou delcitos obscrvados, através de notificaçôes cscrita

com protocolamcnto;
XXX - Não devc atcstar serviços não realizados, proccder o pagamento dc scrviços não executados, expedir

notas fiscais "fÍias" ou cm dcsacordo com o contrato, reccbcr material ou scrviço com qualidadc inferior à contmtada.

pagar obras inacabadas ou serviços em desacordo com o projcto básico ou tcrmo dc referência, concedcr aditivos

indevidos: - Sc manter informado com relação aos prazos com o responsável pelo cnvio de dados ao Tribunal

de Contas do I-lstado:
XXXII - Considcrando que o dcscumprimento de quaisqucr dos dcveres atribuídos ao !-iscal do Contrato,

implicará na instauração dc processo administativo disciplinar para apurar a responsabilidadc civil, penal e/ou

administrativa, além do quc ficará responsável por quaisquer ônus dccorrentes a cventuais multas aplicadas pelo TCI'1.

XXXII - Considcrando quc as dccisões e providôncias quc ultrapassarem a compctência do fiscal deverão ser

solicitadas a seus supcriores cm tempo hábil para a adoção das mcdidas convenientes;

AÉ.3'Iistá poíaria entra em vigor na data dc sua publicação, retroagindo seus efeitos

a partir de 18 de março dc 2022.

AÍ. 4' l:iczun revogadas as disposições em contrário.

CPIi do |iscal: 654.155.581-87 CPIr do Suplcnt :iscal : 795.730.02{-3,1

Cicnlc cm

Assinalura

Nome po cxlcnso: I'aulo Sórglo Fichcr.

Assinatura:

Nome por cx
Nascimcnto.

: .Iailton Marqucs do

Lucas o Vcrde/M'l'. I 8 dc Março dc 2022.
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